
 

PROCESSO TC – 02565-22 

Poder Executivo Municipal. Prefeitura de 
Vieirópolis. Denúncia. Licitação. Objeto: 
contratação de empresa para execução de 
projeto e implantação de miniusinas 
fotovoltáicas. Supostas irregularidades no 
certame. Conhecimento. Procedência parcial. 
Revogação do processo seletivo. Comunicação 
ao denunciante. Arquivamento. 

 

ACÓRDÃO AC1-TC 01441/22 

 
RELATÓRIO: 

Consoante a Ouvidoria (fls. 119/121), a denúncia em tela versa sobre os seguintes fatos: 

 

 



 

Ao término de sua manifestação, o representante do Órgão Ouvidor posicionou-se pelo 
conhecimento da denúncia, em virtude da correspondência as normas de estirpe, 
remetendo o processo ao Relator. Este, por seu turno, encaminhou os autos eletrônicos 
para a Instrução. 

Em relatório contido às folhas 165/174, a Unidade Técnica (Divisão de Auditoria de 
Contratações Públicas I – DIACOP I) concluiu da forma que segue: 

 

Por determinação da Relatoria, além do Prefeito de Vieirópolis (Sr. José Célio 
Aristóteles), foi citado o pregoeiro municipal (Sr. Everton Daniel Pereira Sarmento), 
bem como determinou a comunicação do teor do processo à Promotoria de Justiça com 
atuação local. 

No exercício do contraditório e da ampla defesa, o gestor municipal sobredito aviou 
carta argumentativa (DOC TC n° 25.558/22), alegando em resumo que no caso de 
pregões, a lei não exige que o edital apresente planilha com orçamento detalhado (TCU, 
Acórdão nº 2547/2015-Plenário), e requer a perda superveniente do objeto da denúncia, 
em decorrência da revogação do Pregão Presencial SRP n° 00002/2022. Ademais, citou 
a existência de precedentes no TCE PB (Acórdão AC2-TC-00277/21, Proc. 20590/20 e 
Resolução Processual - RC1-TC 00018/21, Proc. 02312/20). 

Ao se debruçar sobre as razões manejadas pelo defendente, o Corpo Técnico (relatório 
fls. 207/211) manifestou seu entendimento da maneira que se vê abaixo: 

 

Instado a se manifestar, o Ministério Público de Contas, através do Parecer 0889/22 (fls. 
214/219), da lavra do Procurador Manoel Antônio dos Santos Neto, em concordância 
com a Auditoria, pugnou pelo conhecimento e procedência da denúncia; pela aplicação 
de multa pessoal ao Sr. José Célio Aristóteles (Prefeito de Vieirópolis); remessa da 
decisão ao Processo de Acompanhamento de Gestão do Município de Vieirópolis, do 
exercício financeiro de 2022; e comunicação a denunciante da decisão. 

O Relator agendou o processo para a presente sessão, determinando às intimações de 
praxe. 

 

VOTO DO RELATOR: 

O grande dilema no presente caso está na revogação do Pregão Presencial n° 0002/22 e 
suas repercussões posteriores. Conforme a defesa, há a perda superveniente do objeto da 
denunciação. Doutra banda, a Auditoria e o MPjTCE sustentam que iniciado o 
procedimento fiscalizatório não há como afastas o exame meritório e possível punição ao 
responsável pela infração.  



 

Na opinião deste Relator, com todas as vênias possíveis, entendo existir uma pequena 
confusão a ser desfeita. Segundo o §1º, artigo 7º do Decreto Federal n° 70.235/72, para 
fins do contencioso administrativo tributário, “o início do procedimento exclui a 
espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente 
de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas”. Em outras palavras, o 
sujeito passivo da obrigação tributária (contribuinte) perde o direito a autodenúncia 
(CTN, art. 138) no instante em que começa o processo fiscalizatório, sujeitando-se a 
eventuais penalidades. 

Frise-se, entretanto, que, sob a ótica desta Relatoria, a importação de dispositivo 
regrador das relações tributárias não por ser aplicado ao caso em tela. Aqui devemos 
tratar do princípio da autotutela que assegura que “a administração pode anular seus 
próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se 
originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
judicial”. (Súmula 473 STF). 

Desta forma; uma vez iniciada a fiscalização de conformidade legal, que aponta 
impropriedades editalícias; não vislumbro quaisquer óbices à revogação do 
procedimento administrativo questionado, porquanto tal medida é albergada pelo 
princípio supracitado. Em tempo, vale deixar consignado que não se verifica nos autos 
prejuízo de qualquer natureza para a Prefeitura de Vieirópolis. Em sendo assim, acato o 
requerimento da defesa e considero que houve a perda superveniente do objeto 
denunciado.   

É como voto.  

 

DECISÃO DA PRIMEIRA CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC n° 10.197/21, ACORDAM, à 
unanimidade, os Membros da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, em: 

- CONNHECER a presente denúncia, declarando-a parcialmente procedente; 

- RECONHECER a perda superveniente de objeto, em virtude da revogação do 
Pregão Presencial n° 0002/22; 

- DAR CONHECIMENTO à denunciante do resultado; 

- DETERMINAR o arquivamento do feito. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Mini-Plenário Conselheiro Adailton Coelho 

João Pessoa, 14 de julho de 2022. 
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